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PARECER NO 

Projeto de Lei n° 199/2017 

Processo n° 244/2017 
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Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/17 

Assu nto: Autoriza o Poder Executivo a abri r um Crédito Adicional Suplementar, até 
o limite de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil rea is), para a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a fim de (I) renovar o contrato com a 
empresa prestadora de serviços funerários ao Município; (11) distribuir cestas 
básicas para a população em situação de pobreza extrema; (111) fornecer pães para 
o Centro Pop, a Casa Transitória, o Centro Dia do Idoso e o Creas Girassóis; e (IV) 
conceder vale-transportes para reeducandas do Centro de Ressocialização 
Feminino, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos suplementares (artigo 21, inciso 111, da Lei 
Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgân ica do Município) . 

Sua elaboração atendeu as normas regimentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Saúde, Educação e Desenvolvimento Social deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 11 JUL 2017 

OAMCUo 
Thainara Faria 


